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25.012, de 18.12.2002, o qual regulamenta o Art. 3º, § 1º  da Lei nº 12.019, de 
25.06.2001, alterada pela Lei nº  12.199, de 09.05.2002.(Nota nº170/07/DP-5).

5.0.0. NOTA 

Com o presente Boletim Interno esta distribuído o Aditamento ao 
BIDP  nº0155  de  20  de  Agosto  de  2007,  versando  o  pleito  requeridos  pelos 
policiais militares da Inatividade pela DP-4.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina       

(sem alteração)

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

EUNICE MARIA RAMOS PEREIRA ROCHA – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, PIP e Folha de Pagamento 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL

     
RECIFE, 20 DE AGOSTO DE 2007

BOLETIM INTERNO

Nº D 1.0.00.0.0 155
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 21 (terça-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se em 15 de AGO 07, por conclusão de 15Quinze) dias 
das férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o Cap PM Mat. 920488-1/5ª 
EMG – Domingos Lindoso da Silva Lorena.(Nota nº172/2007/SCH)

1.2.0.Cadastro de Dependente – Imposto de renda

O Capitão PM Mat.  22337-9/17°BPM – EDILSON ROGÉRIO 
MARCOS DE MELO requereu o cadastramento do seu dependente abaixo 
discriminado, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do Imposto 
de Renda retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome:  MARIANA MACEIÓ DE MELO
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Sem Grau de Instrução
Data de Nascimento: 07/02/2006
Sexo: Feminino

Despacho  do  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO,  de  conformidade  com Art.  35, 
Inciso I da Lei nº 9250/95, Art. 77, § 1º, Inciso I  do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, 
Inciso  I da Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº1398/2007/DP-3/SD).

O Capitão PM Mat. 22320-4/?DP – BRAZMIR PEREIRA DOS 
SANTOS requereu o cadastramento do seu dependente abaixo 
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DEFERIDO,  de  acordo  com documentos  apresentados.3.  É a  terceira  vez  que 
requer.(Nota nº466/07/DP-6).

O Soldado PM Mat. 104440-0/BPCHOQUE – CARLOS EDUARDO 
DA  SILVA  ALVES   requer  fazer  constar  em  seus  assentamentos  os 
seguintes Certificados: 

*0Certificado de conclusão do Curso Básico de Combate  a Incêncdio /  Spcial 
Basic  Fire-Fighting  Course,  promovido  pela  Base  Naval  de  Natal  (Ordem de 
Serviço n°/ 243/2002 – CPPE) de 25 de novembro de 2002 a 29 de novembro de 
2002 (Capitania dos Portos de Pernambuco).
*1Declaração de Aspirante à Oficial da reserva de 2° classe do Exército, em 06 de 
dezembro de 1997, por ter concluido com aproveitamento o Curso de Material 
Bélico.Despacho do Diretor de Pessoal: Conste-se, conforme cópia do Certificado.
(Nota nº1396/07/DP-3/SD).

O Soldado PM Mat. 104328-5/CIATUR – WILSON DE  FARIAS 
VANDERLEI  JÚNIOR   requer  fazer  constar  em  seus  assentamentos  o 
seguinte Certificado: 

*2Certificado  de  conclusão  do  Curso  de  Defesa  Pessoal,  promovido  pela 
Academia de Karatê e Defesa Pessoal Ednaldo Santos,  com carga horária de 30 
H/A. Despacho do Diretor de Pessoal: Conste-se, conforme cópia do Certificado.
(Nota nº1395/07/DP-3/SD).

4.0.0. ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.Requerimentos Despachados

Apresentou-se em 08 AGO 07, por conclusão de 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares relativas ao ano de 2006, o Funcionário Civil Mat. 0976-8 5ª 
EMG  - José Pedro Carvalho de Morais.(Nota nº175/07/SCH)

REQUERENTE:  EDNA MARIA FERREIRA GUEDES DO NASCIMENTO, 
Matrícula nº 267-4,   Assistente de Administração PCPM-NM, à disposição do 
Tribunal de Justiça do Estado,  exercendo as Funções de Oficial de Justiça das 1ª e 
2ª Varas do Executivo Fiscal Estadual,  “Ad Hoc” .

OBJETO: Dispensa do  Programa de  Vale-Transporte (VT – ELETRÔNICO),  a 
partir de  1º.06.2007. 

DESPACHO: Deferido quanto ao desconto dos 4% (quatro por cento) sobre o 
vencimento base em relação ao deslocamento residência  - trabalho e vice-versa; 
conservando-se a continuidade da implantação do 80(oitenta)  vales-transporte (vt 
eletrônico), tipo “B”, já existentes, de acordo com  §  1º, Art. 1º, do Decreto nº 
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discriminado, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do Imposto 
de Renda retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

Nome:  MARIA DE LOURDES DE ARRUDA CORDEIRO DOS SANTOS
Condição: Esposa
Grau de Instrução:  Ensino Médio Completo
Data de Nascimento: 24/02/1967
Sexo: Feminino

Despacho  do  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO,  de  conformidade  com Art.  35, 
Inciso I da Lei nº 9250/95, Art. 77, § 1º, Inciso I  do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, 
Inciso  I da Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº1397/2007/DP-3/SD).

O  2°  Tenente  M  Mat.  980462-5/20°  BPM  –  LUIZ  CARLOS 
FERREIRA DA SILVA,  requereu o cadastramento dos seus dependentes abaixo 
discriminado, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do Imposto de Renda 
retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.

1.Nome: LUIZ FERREIRA MOURA DA SILVA
2.Nome: LUIZ CARLOS FERREIRA MOURA DA SILVA 

1.Condição: Filho.          2.Condição: Filho
Grau de Instrução: Sem Grau de Instrução Grau de Instrução: Sem 
Grau de Instrução
Data de Nascimento: 15/08/2003 Data de Nascimento: 
29/01/2007  
Sexo: Masculino Sexo: Masculino

Nome: TAYNNÃ MONALISA MOURA DA SILVA
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Ensino Fundamental II
Data de Nascimento: 05/08/1997 

Despacho  do  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO,  de  conformidade  com Art.  35, 
Incisos  I  e  III  da  Lei  nº  9250/95,  Art.  77,  §  1º,  Incisos  I  e III  do Decreto nº 
3000/99 e Art. 38, Incisos I e  III  da Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota 
nº1513/2007/DP-3/SD

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Dispensa Médica – Concessão

Concedi  ao 3º  SGT PM Mat.  22263-1 Antônia  Barbosa da Silva 
Franco/DP – 60  (sessenta)  dias  de  Licença  Médica  para  Tratamento de  Sáude 
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(LTS), a contar do dia 06/07/07, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro 
Médico Hospitalar (CMH).

2.2.0.Requerimentos Despachados

Aos Militares do Estado  abaixo relacionados ,Concedo Ajuda de 
Custo, em virtude de haverem sido movimentados conforme tabela abaixo:
Grad Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

3ºSgt 
PM

28432-
7 1ªCIPM 0691/07/Fev/

07
José Sávio Cruz de 
Oliveira CFAP/1ªCIPM

3ºSgt 
PM

28655-
9 1ºBPM 2889/28/Mar

/07
Jailton Antônio de S 
Azevedo CPC/CREED

3ºSgt 
PM

28655-
9 1ºBPM 2889/28/Mar

/07
Jailton Antônio de S 
Azevedo

CREED/16ºBP
M

3ºSgt 
PM

28655-
9 1ºBPM 2889/28/Mar

/07
Jailton Antônio de S 
Azevedo

16ºBPM/1ºBP
M

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
Abr01,  bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  E  SSAFP/DF.(Nota 
nº1190/200/DP-3-SD).

2.3.0.Assistência Médica Hospitalar – Cancelamento

1.  3º  Sgt  PM Mat.  930958-6  –  Flávio  da  Silva  Mendonça,  Rgº 
nº41580-PMPE, servindo atualmente na Secretaria de Defesa Social, Requereu o 
cancelamento em desfavor da Srª Betânia dos Anjos Pereira Mendonça (esposa), 
SAME nº930958-1 e seu filho Filipe Pereira Mendonça, SAME nº930958-2 do 
Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco. 2.Despacho do Diretor 
de Pessoal:DEFERIDO,  de acordo com documentos apresentados.3. É a terceira 
vez que requer.(Nota nº477/200/DP-6).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimentos Despachados

1. Sd PM Mat.27160-8 – Ronaldo Francisco de Souza, RG nº 38481, 
servindo atualmente no TCE, constar em seus assentamentos o cancelamento de 
desconto em Folha de Pagamento, no percentual de 10%  (dez) por cento sobre 
seus vencimentos brutos, deduzindo-se FUNAFIN, IR,  Férias, Diárias e Extras, 
devendo incidir sobre o 13º salário e Vale-Refeição, o qual foi majorado e agora 
passará a ser o quatum de  11,5% (onze e meio) por  cento, conforme as cópias das 
laudas  apresentadas  que  seguem  anexo. 2. Despacho  desse  Diretor  de Pessoal: 


